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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.858/2013
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE ÁREA POR INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, a alienar, por investidura, nos termos artigo 17, inciso I, letra "d", § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, a área de 50,50 m², objeto da Matrícula nº 20.108 do CRI local, de propriedade do Município, conforme roteiro abaixo descrito, ao Sr. Benedito Donizetti Rosa, portador do RG nº 10.464.953-SSP/SP e inscrito no CPF nº 824.988.068-49. (Alteração dada pela Lei nº 4.930/2014).

“Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Ernesto Cardin, distante 31,39 metros da confluência dos alinhamentos da Rua Ernesto Cardin e Rua Lores Walcyr Cardin; daí segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Ernesto Cardin, na distância de 20,92 confrontando com o lote 25P (Área 2 – incorporada à Rua Ernesto Cardin); daí segue à esquerda em curva com raio de 9,00 metros de distância de 6,36 metros, pelo alinhamento esquerdo da Rua Ernesto Cardin, confrontando com o lote 25P (Área 2 – incorporada à Rua Ernesto Cardin); daí deflete à esquerda e segue na distância de 26,79 metros, confrontando com o lote 26 da quadra A, da Faixa de Integração II; daí, deflete à esquerda e segue na distância de 1,91 metros, confrontando com o lote 01 da quadra H, do loteamento Jardim Cafezal, atingindo o alinhamento esquerdo da Rua Ernesto Cardin, o ponto onde teve início.”
Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo, não possui previsão de uso pelo Município, em razão de sua pequena dimensão e disposição física no local, motivo pelo qual estamos procedendo a alienação ao proprietário lindeiro, nos termos do artigo 184 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 17, inciso I, alínea "d", § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, que fará melhor uso da área.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, como parte do pagamento pela alienação de que trata o artigo 1º desta Lei, a área de 6,84 m², a seguir descrita, de propriedade do Sr. Benedito Donizetti Rosa, que deverá ser obrigatoriamente incorporada na Rua Ernesto Cardin, conforme croqui em anexo.

“Começa em ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Getúlio Vargas distante 1,91 metros da confluência dos alinhamentos da Rua Getúlio Vargas e da Rua Ernesto Cardin; daí segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Getúlio Vargas ma distância de 7,17 metros; daí deflete à esquerda e segue em curva com raio de 9,00 metros na distância de 7,78 metros, confrontando com a área remanescente do lote 26; daí deflete à esquerda e segue na distância de 3,21 metros confrontando com a Rua Ernesto Cardin, atingindo o alinhamento esquerdo da Rua Getúlio Vargas, onde teve o início, perfazendo uma área territorial de 6,84 metros.”.
§ 1º As áreas foram regularmente avaliadas por comissão especialmente nomeada para esta finalidade, através da Portaria nº 25.958/2013.
§ 2º O saldo remanescente será pago em até 06 (seis) meses, sendo 50% (cinquenta por cento) de entrada e o restante em parcelas mensais e sucessivas atualizadas pelo IPCA-FIBGE, ou índice que vier substituí-lo.

Art. 3º As despesas decorrentes de lavratura e registro de escritura, e demais atos necessários à concretização da investidura autorizada por esta Lei, será suportada integralmente pelo investidor, salvo as despesas decorrentes da área a ser recebida pelo Município, como parte do pagamento, as quais serão suportadas pela Administração.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 10 de setembro de 2013.
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